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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 052/2017 – GP 

O Prefeito Constitucional do 
Município de São Bento, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelas Leis de nº 
566/2011 - Regime Jurídico Único, Lei nº 506/2009 – Nova 
Estrutura organizacional e Artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal. 

RESOLVE: 
Art.1º- Nomear JOACIL SALVINO 

DOS SANTOS JUNIOR, no Cargo em Comissão, de 
Gerente do Centro de Geração de Renda, Símbolo CC-1, 
junto a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Humano e 
Social do Município de São Bento-PB. 

 
Art.2º- Esta portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, 
com efeito retroativo ao dia 01 de janeiro de 2017.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICIPIO DE SÃO BENTO, em 18 de Janeiro de 2017. 

JARQUES LUCIO DA SILVA II  
Prefeito Constitucional. 

 
 
PORTARIA Nº 053/2017 GP. 

O Prefeito Constitucional do 
Município de São Bento, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 
566/2011 - Regime Jurídico Único; e pelo Artigo 65, da Lei 
Orgânica Municipal. 
 

RESOLVE: 
Exonerar a Pedido, ELIVALDINO 

CLEMENTINO DANTAS, mat. nº 0001946 do Cargo de 
Eletricista, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, do 
quadro de pessoal concursado do Poder Executivo do 
Município de São Bento-PB. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO-PB, EM, 18 DE JANEIRO 
DE 2017. 

JARQUES LUCIO DA SILVA II 
Prefeito Constitucional 

 
 

ATOS DO IMPRESB 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA 005/2017 - GP 
 O Presidente da Câmara Municipal de São 
Bento, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com determinação da Constituição 
Federal e de acordo com o que estabelece a Lei Municipal 
Complementar – Regime Jurídico Único da Câmara de São 
Bento.  
RESOLVE:  
I- Nomear a Senhora MARLY ALMEIDA CARNEIRO, 

para exercer o cargo em comissão TESOUREIRA do 

quadro de pessoal da Câmara Municipal de São 
Bento.  

II-    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
no Diário Oficial do     Município, como efeito retroativo ao 
dia 01 de Janeiro de 2017. Revogadas as disposições 
contrárias.  
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL 
DE SÃO BENTO-PB, EM 06 DE JANEIRO DE 2017.  

___________________________________ 
JOSÉ GARCIA DOS SANTOS 

PRESIDENTE  
 

PORTARIA 006/2017 – GP 
 O Presidente da Câmara Municipal de São 
Bento, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com determinação da Constituição 
Federal e de acordo com o que estabelece a Lei Municipal 
Complementar – Regime Jurídico Único da Câmara de São 
Bento.  
RESOLVE:  

I- Nomear a Senhora ADRIANA 
CARLAS DANTAS para exercer o 
cargo em comissão de CHEFE DE 
SERVIÇOS PROTOCOLO do 
quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de São Bento  

II            Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, no Diário Oficial do        
Município, como efeito retroativo ao dia 01 
de Janeiro de 2017. Revogadas as 
disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO-
PB, EM 16 DE JANEIRO DE 2017.  
__________________________________ 

JOSÉ GARCIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE  

 
PORTARIA 008/2017 – GP 
 O Presidente da Câmara Municipal de São 
Bento, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com determinação da Constituição 
Federal e de acordo com o que estabelece a Lei Municipal 
Complementar – Regime Jurídico Único da Câmara de São 
Bento.  
 
 
RESOLVE:  
 
 

I- Nomear o Senhor ERIVAN 
SEVERINO DE SOUZA DANTAS 
para exercer o cargo em comissão 
de ASSESSOR PARLAMENTAR 
do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de São Bento.  

II            Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, no Diário Oficial do        
Município, como efeito retroativo ao dia 01 
de Janeiro de 2017. Revogadas as 
disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO-
PB, EM 16 DE JANEIRO DE 2017.  
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__________________________________ 
JOSÉ GARCIA DOS SANTOS 

PRESIDENTE  
 

PORTARIA 007/2017 – GP 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de São 
Bento, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com determinação da Constituição 
Federal e de acordo com o que estabelece a Lei Municipal 
Complementar – Regime Jurídico Único da Câmara de São 
Bento.  
 
 
RESOLVE:  
 
 

I- Nomear a Senhora MASSILENE 
ARAUJO DA SILVA para exercer 
o cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR do 
quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de São Bento.  

II            Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, no Diário Oficial do        
Município, como efeito retroativo ao dia 01 
de Janeiro de 2017. Revogadas as 
disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO-
PB, EM 16 DE JANEIRO DE 2017.  
__________________________________ 

JOSÉ GARCIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE  

 

EDITAIS E AVISOS 

 


